
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

 
 

PORTARIA Nº 191, de 16 de julho de 2024

 
Altera a composição do Escritório de Compliance Público da Secretaria de Estado da
Infraestrutura – SEINFRA

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA, no uso de suas atribuições que lhes
conferem o inciso III, do art. 76, da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, e

Considerando a solicitação constante no Despacho nº 265/2024/SEINFRA/SPOP (61710579),
Processo nº 202420920000940, resolve:

Art. 1º ALTERAR a composição do Escritório de Compliance Público da Secretaria de Estado da
Infraestrutura – SEINFRA, cons�tuído por meio da Portaria nº 053 (57809875), de 13 de março de 2024, publicada no
Diário Oficial/GO nº 24.263, 11 de abril de 2024.

Art. 2º DESIGNAR a servidora PATRICIA ARAÚJO FERREIRA, CPF nº XXX.345.261-XX, Gestora de
Engenharia, como membro Escritório de Compliance Público, em subs�tuição ao servidor FELIPE MARTINS MACHADO
– CPF Nº XXX.132.251-XX.

Art.3º DESIGNAR o servidor GUSTAVO SILVA OLIVEIRA, CPF nº XXX.940.301-XX, para nas faltas e
impedimentos subs�tuir a servidora JULIANA DE PAULA RESENDE, CPF Nº XXX.273.701-XX, responsável pela
Coordenação Geral das Ações do Programa de Compliance Público.

Art. 4º Mantêm-se inalterados os demais ar�gos da Portaria nº 053 (57809875), de 13 de março de
2024.

Art. 5º Determinar o encaminhamento deste ato à Gerência de Desenvolvimento de Pessoas para
cien�ficação dos servidores designados e devidos registros; à Subsecretaria de Controle Interno e Compliance e ao
Escritório de Compliance Público, para conhecimento.

Art 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário de Estado da Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Secretário (a) de Estado, em
17/07/2024, às 08:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 62602797 e o código
CRC 952628CD.
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